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Hou!€ uso DE Àlc€rA , rMoBlL.ZÀ-çÁo oE Eiúblvoos,

DURÀNTÊ PÀ?RULIIÀIIEMP ÀI{BIE$TÀL DE RCTIINÀ NO I{UNICIPIO DE TÀQUA&ÀCIJ DE I,IINÀS NO DIA ]T DII

IEVEREIRO DI: 2009, EISCAJ.]ZÀIIOS O PÀRCELÀI{ENTO DE SOLO DENOIIINÀDO NMORÀDÀ DA SERRÀ", LOCAIIZÀDO A I'IÀRG}:M

DIREI'TÀ DÀ ESTRÀDÀ DE LIGÀCâO ENTRE TÀQUÀTÀCI] E À RODOVIÀ t.IG 20, ONDE, tIÀ VISTARIÀ, CONSTÀIÀ}{OS QUE:

1- NÀ ENTRÀDÀ DO LOTEÀMEMIO HÀ (JlíÀ PtÀCÀ ÂNITNCIÀNDO A VENDA DE II{OVAIS PlitÂS IMOBILIÀIIÀS PÀUI,O

OIÀS TIIOVÊIS E N. I{, AÀRSOSA CORRETAGENS IüOSILIÀRIAS LTDÀ;
2 O PÀRCELÀMEMO DE SOT.O SE DEU Elt ÀRE:]\ DE ÀPROXI!.IÀDÀMENTE 2OO HECTÀRES, COiI ÀBERTURÀ DE VIÀS.

SENDO VENDIDOS I,oTES DE VÀRTOS ?ÀIIANHOS, IIÀVENDO VÂRIÀS CÀSÀS CINSTRUIDÀs E HÀBITÀDÀS;
3. O SOLO E COBER?O POR FORMACOES FLORESTÀIS NÀTIVÀS, SENDO FLORESTÀ ESTACIONÀL SEMI DECIDUAI,

ÀiEÀS DE TENSÀO ECOLOGICÀ ENTRE I,tÀTÀ E CERRÀDO. CERRADO I: PÀSTÀGENS. EX]STEI.I ÀREÀS DE PRESERVÀCÀO

PERíÀNEirIE, SENDO NÀSCÉN?SS U CI'RSOS D'ÀGUÀ;
4- ÀS RUÀS sAO CÀsCÀLtlÀDÀS E HA DISI'RIBUICAO DE ENERGIÀ ELETRICÀ pELA CEMIG- NÀO HA IIEIO |rO,

SISTE!,IÀ DE CÀP'T'ÀCÀO DE ÀGUAS PLI'VIÀÍS, NEI'I REDE DE CAP'IÀCAO DE ESC,oTO. AS CÀSÀS POSUEI'I FOSSÀ {SEP'I'ICA OU

COMUM) E RECEBEM ÀGUÀ EXTRÀIDÀ DE POC! ÀRTESIÀNO;

5, À ÀGUA E CAPTÀDÀ POR POCO ARI'ES IÀNO LOCÀLIZÀDO DENTRO DO LOTEA}IE}ITO, NÀ COORDENÀDÀ CEOCRÀE'ICÀ

: S 19033,53.5" E ll 043ô44'1.1.6', BO!,iBEÀDÀ PÀRÀ Ul{À CÀIXÀ D'ÀGUÀ LOCÀLIZÀDA NÀ PASr'E i,lAIS ÀI.TÀ DO BÀIRRO E

DÀI,I DIS?RIBU]DÀ ÀOS !''ORÀDORES. EIt COÀTTA?O ClU ÀIGUNS DES?ES, EIES NOS IiIFORMARÀ!.I OUE O POCO EOI PT:RT'UiÀDO

PELA N. H- BÀRBOSÀ E QUE ELES PAGÀI'I ÀPENÀS À üÀNIIIENCÀO DELE;

6 PÀ!À À ÀBERT{JRÀ DÀ VIÀ SERRÀ DO CIPO, OCIRREU I! TERVCNCAO SOBRE T]M CURSO D'ÀGUÀ !]!{ ÀRE:]\ DE 150

l4r, COORDENN)A GEOGRÀgICA: PARÀ À ÀAERTURÀ DÀ vIÀ DO ESPINHÀCO, OCORREU

INTERVENCÀO ÀS ÀRGENS DE UMÀ LÀGOÀ, COORDENÀDÀ GEOGRÀFICÀ: Ê. )t 04)'44'26.2", HH ARSA DE 150

l"lr. Àl4BÀS ÀS IIIIERVENCOES SE DERÀM ÀTRÂVES DF:SUPRESSÀO DE VEGE1ACAO NÀTIVÀ COM USO DE MAQUINÀ.

DIÀÀITE DO ÀCIMÀ EXPOSTO, LÀVRÀMOS À NOTIEICÀCÀO DA SEMÀD N' 26473I/C, PÀRÀ OUE O RESPONSÂVEL PEIÀ

EMPRESÀ N. I{. BÀRBOSA MIIPÀRECESSE ÀO GPMÀ DE CÀE1CE E NOS APRESIJÚTÀSSE TODÀ A DOCWENTÀCÀO ÀCERCA DO

EIíPREENDIMENTO, SOBRETI'DO LICEIICÀS Àt,ÍBI E§TAIS JUNTO AOS ORGÀOS COüPE?ENTES PAÀÀ:
. LOTEÀMEMTO DA SOLO URBÀNO PÀRÀ FTNS RESIDENCIAIS;

EXTRÀCAO DE ÀGUÀS SUBTERRÀNEÀS PÀRÀ FINS DE CONSI,VO EUüANO;
. IMTERVâNCOI]S ElI A]tEÀs DE PRESERVACAO PERMÀÀIENTE ClM USO DE IíAQOINÀ PARÀ I'INS DI: ÀAER'TURÀ DlI VIÀS.

NES'IA DÀ'IA. COMPÀRECEU ÀO GPMÀ O SR. NETí'I'ON I"IÀRQUES BARBOSÀ JUNIOR, DIRI]'TOR DÀ TJMPRESA N. M-

BÀqBOSÀ CORRETÀCENS II'IOB]ÀRIAS LTDÀ., QUE NOS INFORIIOU O SEGUIMIÊ:
. QIJE SUÀ EMPRESÂ INICIOU A TMPLÂNTACÀO DO PÀRCET,ÀMENTO DE SOLO DENOiIINÀDO " EÀZENI]ÀS MORÀDÀ DA SERRA' NO

ÀNO DE I.995, NO MUNICIPIO DE'!ÀQUÀRÀCU DE MINAS, E}| ÀREÀ TOIAL DE 198,43-19 IIÀ. SEÀIDO ESTS1!TÀL DTVTDIDO

EM 205 UNIDÀDES DE SITIOS E 3?.53 HÀ ElI ÀREÀ DE VIÀS.
O SR- NEWTON NOS ÀPRESENTOU À SI:GUIITI'E DOCI}{EI TÀCÀO;

I. VÀIIÀS CI:RTIDOES DO CÀRTOR IO DE IMOVEIS DÀ COMÀRCÀ DE CÀE'I'E REFERÊNTES AO']'ERRENO;

2' PIÀNTÀ DO EMPREBNDIMENTp ÀPROVÀDÀ PELÀ PREFEITURÀ DE 1AQUÀRÀCU DE l,tINÀS, JUNTO COM t'l!:l,loR IAL DESCRI'IIVO.

REDS 2009 - O0oO85s?9 - 001
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À PlÂillrÀ NÀO FOl ÀPROVÀDÀ PELÀ SEPIÂN POTS, A EPOCÀ {ÀNO DE 1996), O MI,NICIP]O DE ?AQUARÀC-t' NAO PERTENCIÀ
À R. i,r. B. H. ;
3. ÀUTORIZÀCOES PÀRÀ LIUPEZÀ DE ESTSIADÀS. EMI1IDÀ5 PELO rEF E CODEI!À DO ITUNICIPIO;
4. RELATORIO ELÀSORÀDO PET.À "EOLOS ENGEN}IÀRIÀ SÀ}TITÀRIÀ E ÀI{BIENTÀ! Ll'DÀ.', DE CONCEPCÀO DO SISTEMÀ DE
ÀBÀSTECIUENTO DE ÀGUÀ DO LOTEÀIIIEI,ITO;

5' oErcÍo / rNcRÀ / sR 06 / GAB / N" 410/96, oNDE À ÀmÀReurÀ NÀo sE opUNHÀ Ao pEDtDo DE ÀlTEaÀcÀo Do
USO DO SOLO RUR.ÀL PÀRÀ FINS OE LO'1'E,A!,íENTO;

6_ TERr'lo DE RESPoNSÀarLrDÀDg DE PRESERvÀcÀo Dn FLoREsrÀs, DATÀDo DE t4 Dlj ÀBRrL DE 200i, F]RMADo LINTRE o
DIRETOR DÀ EI"IPRESÀ I{. !,I. BÀRBOSÀ, SR. NErfIlf,N I.IAROUES BARBOSA E O IET" ESAÂBELECENDO À AREÀ DE RESIiRVA
LEGÀL DO E!.IPREENDII''IEI{I\0, ÀREÀ ESTÀ DE 39.99.?2 HÀ;
7. DECRE'I'O N" 009/96, DÀ PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARÀCU DE I{INÀS ÀPROVANDO O LOTEÀIIENTO.

PELO FÀTO DE AINDA EXISTIREM IOTES À SERET{ COMERCIÀLIZÀDoS NO LOTEÀIiENAO, C1OM PLACA ÀNT]NC]ÀNDO TAI,
VENDÀ E, EM ÀNÀIISE DOS FÀTOS VERIFICÀDOS àIN LOCO' E DA DOCUMEN.rÀCÀO ÀPRESENTÀDÂ PELO EMPREENDEDOR,
CONSTÀTÀ},IOS ÀS SEGUIIITES INFRÀCOES / CR1MES ÀMBIENTÀIS COTIETIDOS PEIÀ N. II4. BÀRBOSÀ CORRETÀGENS

TITIOBILIÀ.RIÀS LMÀ., SEGUINDO.SE DÀS DAs RESPECTIVÀS !{EDIDÀS ÀDi{IN1s.I.I.ATIvÀs PoR Nos ÀDoTÀDÀs:
1 À IXTRÀCÀO DE ÀGUÀ ST'BTERRÀNEÀ ÀTRÀVES DE POCO ÀXTESIÀNO PÀRÀ FINS DE CONSUI,IO HT,I!'ÍANO FO] E!'ETUÀDA SEM A
DEVIÀ OUTORGÀ DO ORGÀO AuBIEl.l'!ÀL COMPE?EmE, INPRINGINDO O DISPOSTO l.IÀ LE1 ESTÀDUAL !1.199,/99, À-RTIGO 50 E

O ÀRTICO 84 DO DECRETO ESTÀDUÀL 4{.844108. POR ISTO, FOI LÀVRÀDO O ÀIIIO DE À.DVER?ENCIÀ DO IGÀM N"
00]338/2009, O§DE À EMPRESÀ DEVERÀ REGUI.ÀR]ZÀR À SITUÀCÀO fi,NTO ÀO REFERTDO ORGÀO;

2- ÀS INTER\/EII{C:oES EM AREÀ DE PRESERVÀCÀO PERMÀNENTE, ÀTRÀVES DE SUPRESSÀO DE VEGETÀCÀO NÀTIVA COI,I USO DE

I'IAQUINÀ PÀXÀ FINS DE ÀBERTIIRÀ DE VIÀS, FORÀU REÀIIZÀDÀS SEIí À DEVIDÀ LICANCÀ ESPIICIÀ! DO ORGÀO ÀUBIEI\nÀI-
COMPENTENI'E, CONEIGT'RÀNDO COMETIIíI:N?O OE CRIME ÀMBIENTÀI COÀIFORME ÀRT. ]8 DÀ LEI FEDERAL 9,605/98, C/C
ÀR'l'. 2" DÀ LEI FEDERÀL 4-17A/as- O FÀTO TÀllBEi,l INERIÀIGE o DISPOSTO NO ÀRT. 54 C/C ÀRT. 10 DÀ LEI ESTÀDUÀ!

14.3O9/O?. E ÀRT. A6 DO DECRETO ESTÀDUÀI 44.844/08, SENEIO LÀVRÀDO O AUTO DE INFRACAO DO IEF N" OO]]39/20O9,
NO VÀ]-OR DE R§ 1.8OO.OO E SUSPENSAS ÀS ATIVIDÀT'ES QUE IMPLIQUEM EM TNTERVENCÀO NA ÀREÀ ALVO DÀ AU'IUACÀO

À.I'E À DEVIDÀ RI:GUI,ÀRI ZÀCÀO JI'NTO ÀO IEF;
3- O PÀRCELÀMEIüTO DO SO],O URBÀNO PÀ.RÀ FINS DE LOTEÀMENTO EOI EFETUÀDO SEI"I À DEVIDÀ L1CENCÀ ÀMBIEIITÀT, DO

ORGÀO COMPETEI{I'E, CONFORI,ÍE PREVE O ÀRT. 10 DÀ LEI FEDERÀI 6.938/81, RESOLUCÀO M§Ài{A 2]?/9?, DELIBERACAO

IIORUATM ClOPÀtt 7412004 E ÀRT. 14 fio DEC. EsTÀDUÀl 44.844/og, CONFIGURÀNDO O COUETIMENTO DE CRIME

À},IBIENTA! CONEORME O ÀRT. 60 DÀ LEI FEDERÀL N" 9.605/98. O I'Â?O INFP TNGE TÀIIÍBEM O DISPOSTO NO ÀRT. 15 DÀ

LEl Es'fÀDUÀI 't.1'12/aO E ÀRT. 83 OO DEC- l:ST. 44.A44/OA, SENDO tÀvRÀDO o ÀúTO DE TNFRACÀO DÀ FCÀ!,| N'
003340/2009, NO VÀrOR DE RS 20,OOl,OO, NAO FORAM SUSPENSAS À5 ÀTTVIDÀ.DES POR FAI-I'À DE LAUDO ELÀBORÀDO POR

TECNICO HÀAlLITÀDO.
COP]ÀS DESTB BO SERÀO ENCÀI{IIIIIÀDÀs À FEÀI.', IEF, IGÀ,'I. DELEGACIÀ DE POLICIÀ DÉ TÀQUARÀCU DE MINÀS

E MIÀIISTERIo PUBLICO DÀ COMÀRCÀ DE CÀETE, CO!,t SUGESTÀO DE OUE SEJÀ}I ENVIADOS TECNICOS OO IEF ÀO LmÀ! PÀRÀ

QÜE SE VEAIEIQUE QUANTO ÀO FIEI. CIJUPRIMENAO DO 'I'I:RUO DE RESPONSBILIDÀDE DE PRESERVÀCÀO DE FLORESTAS.

À DO«,,MANIACAO I'IENCIONÀDÀ ENCONTRA-SE NOS ÀROUIVOS DO GPMÀ DE CÀETE.

1_ INTERVIR EI.I ÀREÀ DE FRESERVÀCAO PERMÀNIINTE SI:M ÀI]TOR I ZACÀO TIO ORGAO AI'iBIENTÀL COMPI]1'ENTE-

2_ INSTÀLÀR / OPERÀR ÀTIVIDÀDE EFE'I'IVÀ/POTENCIÀII.íENTE POLUIDORÀ/DEGRÀDÀDORÀ DO MEIO ÀMBIENTE SUI.í LICENCÀ

JUNTO ÀO ORGÀO ÀMBIEIÍTÀI COi{PETENTE.
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corüecimenlo e provÍdências, bem como as pessoas, mâEeriais. objêtos, animâis, subsEâncÍas e/ ou documêntos
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DECRETO NO 009/96

O PreÍeito Municipal de Taguaraçu de Minas, no uso de suas
atribuiçôes lêgais e em coníormidade com a Lei n.487t96 de O4.11.96

DECRETA

ART 1o - Fica aprovado a Proprredade Morada da Serra.
nestê Municrpro, com àrea total de 198.43.19 ha . Empreendtmênto N.M Barbosa
Corretagens lmobiliârias Ltda , sediada à Rua Carijós, 244 -EdiÍtcio Walmap 7o

andar - Belo Horizonte - MG, com as seguintes ÍestÍições,

ParàyaÍo -'l o - O Municlpro só possui como ârea
lnstitucional. a Estrada vicinal que margea a propriedade.

Parágrafo -2o - As Obras de Construçào de Redes de
lluminaçâo Publica, Redes de Esgoto Sanitàrio e Pluvial. Estaçáo de Tratamento
e ouhas , sâo de total responsabilidade dos Condôminos e da N. lú. Barbosa
Corrêlagens lmobiliârias Ltda.

Art. 2"- O lmposto Municipal que incidir sobre as ChácaÍas
om ostoguo, será cobrado de acordo com a tab€la do l.T.R

Art 30 - Revogam-se as disposiçóes 6m contíârio

Aft. 40 - Este Decreto entra em vtgor na data de sua

DubiicaÇão

Taquaraçu de Minas . 12 de Novembro de '1996

uardo Moreira
Municipal
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lndexado ao Auto de FiscalizaÉo/
Boleüm de ocorÍência:

Folha: I
Folha de Coitinüação: Í lSIm[ | Lã0

I Advertência Dd Muha

I Pena RaslÍitiva de Direito
I TeÍmo de Suspensao de Alivirades/ EmbaEo de Obra ou Aüúdade
] Termo de Suspensáo de Venda ou FabÍicâçáo Nô

I Termo de Demolição l.l"
I Termo de Apíeenúo l,l"

-,
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Locál dâ lnfrâção:
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2' via: Procêsso Adminislràtivo
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GOVERXO DO ESTADO DE TINAS GERAfrt
SECRETARA OE ESTADO DE MEIO ÂMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE 
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GOVERNO DO ESTADO DE UINÂS GERAIS
SISTEMA ESTADUAL OE MEIOAMBIENTE
Conselho Eslâdual de Politica Ambiental - COFAM
Cons€lho Estâdualde Recursos Hidíicos 'CERH
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I I Âdvêrtência
048665 12007

Í,latltlttII

I I AAF I t Liconsiam€nto [ ]APEF I I OúoÍla ]l Não há proqesso

Processo: Ç.attíe
-o
5 Porte

Atividade

Classe

o_
ÉEoJ
EfF<z^
BE

ne (f
Nome

Nome

Nome

No/km:

PJ

@ p4
Postal:

8

CompIemenlo

êfiail:

CNPJ

Nome / Razão Social:

Nome fantasia:
Enderêço (Ruâ, Av. Rgdovia, etc.):

Município:
Fax:. (J/l
Empreendimento
Teleíonê: ( )--_
Município:

[4 CNPJ I I cPF [ ]cNH I I crPS [ ]RG

ôo
(r<
ao!a<ÉÉ
aàuJ-ô

,/1

/'c?

5

oFzlll r
=<<(,auJ<Jo
=lu

s
9É
{1, J
Ff
fr=
o

B1;5ra"-áeo'I?

/,@Q@

./ códi :,/é
o

có

Tota )

L
L

di

Is
(

Art
Art o

o

o
o
o

L islaReincidênciâ Art

lnfra o

lnÍra c

isla o^F
isla ao:2«.â

o
o
o
c

cód

Cóig
lnciso:

lnciso

Inciso:
lnciso:

Alínea

Aiif,€.t
):+â

lnfração
isla

[ ] Advertência
[ ] Advortência
[ ] Advertência
[ ] Advertência
[ ] Advertência

R$

lxl Multa Simples
Ir] Multa Simples
lxl Multa Simples
[ ] Multa Simples
[ ] Mullâ Simples

(

Valor R$
Valor R$
Valor R$
Valor RS
Valor R$

isla

I Multa Diária
I Multa Diária

I Multa Diária
I Multa Diária
I Multa Diária

-
z

SorvidoÍ Credênciedo (Nome Legível)

ldêntiricação ê Assinaluía

Ó,gâo f Edidade Autuantô:
I ]SEMAD I lFEAM t ]IEF [ ]IGAMt ]PMMG

Autuada (Nome Legível do A3slnante)

Vinculo com o Autuâdo:
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SISTEMA€STAOLIÂL DE MEIO AMBIENÍE
Conselho Estadual de Politica Ambientâl - COPAM
Conselho Estâduâlde Recursos HÍdricos - CÉRH

fur*en. "-rEF;a
or.O

úu)rt) nJ!) ú.ul(Lô< Assinatura:-

,486 Ç6 I 2007

ilr}u{l1lLUJnil Folha-. 2l 2

Animais, bens e produtos apreendidos

CPF/CNPJ

UFMunicípio: Dâta: / /

I Pena Rêstritiva de Direito

I I TêÍmo de Suspensão de Atividades

Bairro:

AUTO OE INFRAçÃO: N.
I I Advêítênciâ
I I ]rlu]ta

Termo de Demoliçâo
Termo de Aprêensào

Termo de Embargo de Obra q o,"....". .4trt 2.ô!..1 ii
Termo de suspênsão de Veno' ôo*-"nto' $fttr rr..

I I Soltura imediata dos animais Data: _/_/_ Local
[ ] Depositáío
Sndereço:

I I Embargo dê Obra ou Atividade I I Total I I PaÍcial
laêêri^ã^ _

Preventiva de Atividadês
4ro tza?lc,€ 4 2Ç.

Parcial
Descriçao: fiQçtlz
,o ?r74r4d)

q,ÀscÍiÉo:

[.4] Suspensão das Atividades { lÍotal

[ ]Suspensão de Venda ou FabricaÉoáee
Eeô
n!'-,hõ-

DeÍnitiva

'.o"

I lOutros CasosI I Demolição Após
Descrição
[ ] OemoliÉo lmediala

o

c
5 OescriÉo

UJ

.o-,1!a<
EÉ
àe
Â nto de condula com o órgão ou êntidade ambiental, ou por ordêm iudicial

ampÍestar, ceder, doar ou usâr), os bens que lhe estão
ndo responsávêl por qualquer dano quê venha ser causado aos

devêrá rêstituí-los nas mesmas condiÇôes êm que os recêbeu.
somente podsrá s€r êÍêtuado após decisão administrativa
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O ATJTUADO TEM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA PAGAMENTO

,.r rD
RES

À ,,
LOCALIZADO

DA MULTA OU AP ENTAÇÃO

ã;'o 9@t.e6 Z;rzorê
DA DEFESA PARA

End End

'ia Testemunha
Nome legível

2â Testemunha
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CPF ou RG
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CPF ou RG
Assinatura:
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Município: /7.ú, '.2@, Hora da LavÍatura: /Zás.Data:
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Autuado (Nomo
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AUTO DE INFFTAçÂO: N"

I I Advêrtência
[ | tilultâ
I I Termo de Suspensão dê Ativid

I TeÍmo de Embargo de ObÉ ot
I Ígrmo de Suspensáo de Venda

I Ísrmo de Dêmolição
| Íermo de Apreensão

Pena Rêstritiva de Direito

^486e6 12007

i:""'.T::i:::ll :,Ti,l',"' "

llil}u{r1lLuiil Folha: 2 I 2

Animais, bens e produtos apreendidos

[ ] SoltuÍa imediata dos animais Data Local

[ ] Depositário
EndeÍeço:

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SISTEMA€STADUIL OE MEIO AMBIENTE
Conselho Estadual dê Políticã Ambieíltal - COPAM
Conselho Estadual de Rec!ísos Hídricos - CÉRH
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[ ] Total [ ] Parcial

I I Parcial
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boDescriçáo:

[ ] Embargo de Obra ou Atividade
DescriÉo

Preventiva

Oescrição

[r/ Suspensão das Atividades de Atividades

[ ]Suspensão de Venda ou FabricaÉo
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End Ênd

CPF ou RG
Assinatura

1'Testemunha
Nome legível

2'Testemunha
Nome lêgível

CPF ou RG
Assinatura:

Municí Hora da LavÍatura:Data: áío

Bairro Município UF Data: /
Assinâtura'

1. A multa podeÍá ser parcslada nos teÍmos do Capíh,o Ylt do
2- Depósito: Íica o depositáÍio advertido de quê não podêÍá

no i11.309i06.
(trender, emprestar, cgdêr, doar ou usaÍ), os bêns quê lhê esuio

confiâdos, dêvendo zelaa Írêlo seu bom estado de co aendo responsável por qualquer dano que venha seÍ causado aos
mesmos até a decisáo final da autoridade competêntê, quan devqÉ reslifui-los nas mssmas condiçõês em que os Íecebê!r
3- Embargo e sugpengáo: o levantamento do êmbargo ou da suspênsáo somente poderá ser efeluado após decisào administrátiva
dêfinitiva fayorável, ou qua.do for firmado termo dê ajustamento de conduta com o órgão ou entidade ambiental, ou por oÍdem judicial
específica, rn€diante mandado ou termo próprio.
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GOYERNO DO ESTADODE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência da Regiáo Central Metropolitana de Meio Ambiente

CONTROLE DE LEGAL ADE

a analise de revisão da legalidade do auto de inÍraçáo em questáo foi constatado
qu o mesmo preenche todos os requisitos de validade;

_ erro ou ausência de reincidência genérica;
erro ou ausência de reincidência especíÍica.

flDa análise de revisáo da legalidade do auto de infraçáo em questáo foi constatado
que este preenche os requisitos de validade, sem prejuízo da continuidade do
pÍocesso para constataçáo da caracterizaçáo da infraçáo ambiental, porém deverá ser
alterado, pois constatamos que:

3rNrEREssADo[/frl E o, 6 "ü t hav"cw0 r

E No
n ú 001 3

ArNo 33 q úAa3

_ ausência ou erro no valor da multa que náo implica nova notificaçáo;
_ ausência ou erro no valor da multa;
_ ausência ou erro de circunstância agravante;

ausência ou erro de circunstância atenuante.

&l

@

flDa análise de revisão da legalidade do auto de inÍraçáo em questáo foi constatado
que este náo preenche os requisitos de validade, pois constatamos que:

_ identificaçáo incompleta ou erro do endereço do autuado;
_ ausência, erro ou divergência na descriçáo do fato constitutÍvo da inÍração;
_ ausência, erro ou divergência na disposição legal ou Íegulamentar em que
fundamenta a autuaçáo;
_ ausência ou divergência da aplicação das penas;

_ ausência ou erro no prazo de defesa;
_ ausência do local e data da autuação;
_ ausência ou incorreçáo da identiÍicação do autuante;
_ a descriçáo do fato náo corresponde à infraçáo.

l lDa análise de revisão da legalidade do auto de infraçáo em questáo Íoi constatado
que este preenche os requisitos de validade, porém deverá ser alterado, pois
constatamos que:

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolümento SustenÉvel
Avenida Nossa Senhora do CaÍmo, 90 - CaÍmo - Belo Horizonte - MG - 30310-000 - TeleÍone: (31) 3228-z0O '

l



@
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência da Região Central Metropolitana de Meio Ambiente
Dti

Podemos concluir que o presente auto de infração deverá:

Pelo exposto e considerando a análise realizada do auto de inÍraçáo em questão
encaminhamos para a revisáo do controle ao Superintendente da SUPRAM CM, para
as formalidades de praxe.

OBSERVAÇÓES:

_ ser anulado, pois foi constatado vício insanável devendo ser arqu
processo administrativo de autuaçáo;
_ ser alterado e reaberto novo pÍErzo de deÍesa, nos termos do artigo 82 do

o

cer Jurídico.
eto no 44.844108;

sêr encaminhado

R onsável la
Analista Am te l: Cristina de Faria - MASP: 1 19.7306-2m

Assinatura:
Su rintêndênte: José vio Ma nk Pereira - MASP: 111.0669-7
Data:
Assinatura: a\-

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susentável
Avenida Nossa Senhora do Carmo, 90 - Carmo - Belo Horizonte - MG - 303'10-000 - TeleÍone: (31) 3228-7700

Data: 'r l/ttÁ

tL,_)

' )7 /\
1/ lit



DÍreÉlria de líonfutrauirnto e Ftscatizaçáo Anbienát
Núcleo dc Auto e rnfr?çfu '

Govemo do Estado do flineg Crsrais
Sil'bma Ertadu.l dê Heiô A,mbisnb
Funúção F-sa<tue, ú Heio Am&nte

Luciana/NAl

FOLHA DE
DESPACHO

1'2./)

A PRO,

Para análise da defesa apresentada,

Rus E+íÍito S. o, 495, C€oro, c.p. 30Ió0430, Belo HorizoÍrtê[rrc É1. (31»219-5m0

I
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\,f ?:.. Governo do Estado do filinas Gerais

' 
.í,.lP-l.j si"t"-, Estadual do Meio Ambientê

i.-.*;^l;j Funaag ão Estadual do Meio Ambiente
' 'H= Gabinete

INTERESSADO: N.M BARBOSA CORRETAGENS IMOBILIARIAS LTDA,.

PROCESSO No 041 38/2009/001/2009 At No 3340/2009

NATUREZA INFRAçÃO: GRAVE PORTE EMPREENDIMENTO: GRANDE

i Houve assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta

_X._-.não, conÍorme consulta realizada no SIAM, em '19.08-2013;

_sim, assinado em t tzl , área tecnica responsável_

A penalidade tornou-se definitiva, uma vez que:

_X não foi apresentada defesa ao Auto de lnfração, nos termos do artigo 35, § 2". do Decreto
M.8MtO8.

O Autuado deverá ser notificado dô prazo de 2O(vinte) dias para efetuar o pagamento, sob pena
de inscriÉo em dívida ativa.

Observações: O autuado foi incurso no artigo 83, cód. 106 do Decreto 44 84412008. Por funcronar
atividade polencialmente poluidora, loteamento.do solo urbano, sêm a devida licença ambiental do
órgáo ambiental competente. A multa foi corrêtamente aplicada, dentro do patamar previsto.
Sendo assim o auto de infração foi lavrado de forma coÍreta, a multa deverá ser mantida no valor
Ce R$ 20.00Í,00 (vinte iTlil ê um reais).

Belo Horizonte, l\ de o de 2013

Servidor: #âsiM
*SYI§1"-"

CONTROLE PROCESSUAL

Desta forma, ficám mantidas as penalidades aplicadas no Auto de lnfração, em todos os §eus 
I

efeitos.
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lbertu.à: 13/03/2009 l1 : 11 : ,!6
riPO DOC RECO§s{) DE ÀUTO DE INFRÀÇÃO

(^Jnid ^di. ructEo BEIO goRIzO TEVTOq int SETOR DO NUCIEO FTORESTÀI

,/,/n

De: N. M. Barbosa Corretagens Imobiliárias Ltda. ffi{ -r,h^,M4't
NAI/PRO

jl€l§E: 1'80'447'2

r6q EXt N I,Í EARBOSÀ CÚRRETÀGEI.Í II.íOBITIÁRIÀ I{sAUNtO ENCÀI{INHÀ RECURSO ÀUTO DE INFRAÇÃO OO3

V'l/'Egclsl'?A/C:Dr. Humberto Candeias Cavalcanti- Diretor Geral do
Instituto Estadual de Florestas-IEF

A empresa N. M. Barbosa Corretagem Imobiliária Ltda, com CNPJ de no

19.815.141/0001-90 com sede na Rua Carijós no 244, Salas 709/718, Bairro
Centro-Belo Horizonte - MG representada pelo seu Diretor, o Sr. Newton
Marques Barbosa de CI de no M-1. 054.812-SSP/MG e CPF de no

416.009.916-53 vem respeitosamente pedir a este órgão ambiental
conpetente-IEF o cancelamento das multas referentes aos autos de infração
de n'003339 Série C no de valor de R$ 1.800,00 e o auto de n" 003340
Série C no valor de R$ 20.001,00 datado em 26/02/2009 no local
denominado loteamento "Fazendiúas Morada da Serra" que foi efetuado
pela Policia Ambiental do município de Caeté-MG.

O técnico do Instituto Estadual de Florestas-IEF foi quem determinou a
averbação de reserva legal conforme consta no cartório de registro de
imóveis de Caeté e foi este mesmo técnico que autuou a referida empresa
anteriormente pelas mesmas infrações conforme auto de infração de
1310412003 com no 0035704.

É por estes motivos que a empresa esta pedindo o desembargo da área e o
cancelamento das multas e solicitando a este órgão que envie o mesmo
técnico que fez a autuação pÍlra que o mesmo constate ou não se houve
alteração de uso de solo das referidas áreas.

O loteamento "Fazendinhas Morada da Serra" é um loteamento Rural
devidametente aprovado pelo Poder Público Municipal, face artigo 53 da
Lei 6766, ouvido o INCRA e devidamente autorizado, não tem mais
inscrição no INCRA, sendo tributado pelo IPTU da Prefeitura Municipal de

A

09010000 454/09 x)



Fou,t ip

Taguaraçu de Minas. Por conseguinte a demarcação da Reserva Legal
obrigatoriamente, que se estabelecer em lotes cujas metragens e registro
Cartório de Registro de imóveis competente, já estão definidos, até porque
o loteamento já existe desde 1996 não estando sujeito, na época a anuência
prévia da SEPLAN, porque o município de Taguaraçu de Minas naquela
época não faziaparte da Região Metropolitana de Belo Horizonte.

Segue em anexo cópias de todas as documentações relacionadas ao
empreendimento Loteamento "Fazendaziúas Moradas da Serra"

Belo Horizonte 12 de Março de 2009

Anteciosamente;

N Corretagens ob Ltda



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SecÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Fundação Estadual do Mêio Ambiente - FEAM

PARECER

I _ RELATÓRIO

O empreendimento foi autuado como incurso nci código 106 do Anexo I a que se refere o art. 83 do

Decreto 44.855/09, sendo aplicada a penalidade de multa simples no valor de RS 20.000,00

Devidamente notificado da lavratura do auto de inÍiaçào 1pág. 2), a autuada ap

tempestivamente, defesa administrativa no dia l3/03/2009 (pág. 07 e seguintes).

2 _ ANÁLISE JURiDICA

2.1 - Mérito

resentou
À!ü

Alega o auluado que o técnico do IEF "determinou a averbação de resena legal conÍirrme consla no

cartório de registro de imóveis de Caete e foi este mesmo tecnico que autuou a reÍêritla empresá

anteriormente pelas mesmas inÍiações (...)".

Constata-se que o agente fiscalizador verificou no local do empreendimento a cxistência

parcelamento de solo em desconformidade com a legislaçào ambiental vigente, confbrme descrito

, no boletim de ocorrência (tls. 0l e seguintes) e no auto de inliação (fls. 8 e seguintes) ohjeto do

presente processo administrativo.

Pois bem. A Legislação Ambiental vigente que os empreendimentos classificados como classe 3. 4,

5 e 6 da DN COPAM 74104 sãopassíveis dc licenciantenro ambiental. senão rejamos;

Ara. 40, Decreto 41.844199. A localizaçao. construçào. instalaçârr. ampliaçào, mpdificaçâo c

operaçâo dc cmpreendimentos ou atividadcs utilizadoras dc recursos ambicntais considcrados

eÍê(iva ou potencialmente poluidores, bcrn como dos quc possam causar degradaçâo anrbiental. na

I'orma estabelecida pelo COPAM, nos terrnes do t«7rrrÍdo art. 3". dcpcnderão dc prer io

. Licenciamento Ambicntal ou dâ AAF.

Art. 1", DN COPAM 74104. Os emprecndimentos e atividades modilicadoras tlo nreio ambiente

sujeitâs ao licenciamenlo ambiental no nivcl estadual sào aqueles cnquadrados nâs classes i. 4. -5 e

6 , conforme a lista conslante no Anexo Único rlcsta Delihrraçào Normalira, cujo potencial

poluidor/degradador geral é obtido após a conjugaçào dos potcnciais impacros nos rncios lisico,

hiótico c antrópico, ressalvado o disposto na L)elihcraçâo Nornratir a C|RH n.,'07. dc 0-l

Cidade Admini6trativa Tancredo Neves
Rodovia Prefeito Améraco Gianetti, s/no - EdiÍício Minas -.lo andar - Baino Sêrra Verde

Telefone: 3915-1231 - Cepi 31620-900 - Beto Horizonte / MG
home page: www meioambtente mg gcv br

PROCESSO: 4l -18/2009/001/2009

AUTO DE INFRAÇÃO 3340/2009

AIJTTJADO N.M. BARBOSA CORRETAGENS INTOBILIARIAS LTDA.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentávêl

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

noyemhÍo de 200f-

Conforme inÍbrmações trazidas pelo agente tiscalizador, o empreendimento desenvolve a atividade

inserida no código E-04.01-4.

E-04-01-4 - Loteâmento do solo urbano pâÍâ fins exclusiva ou predomitrânt€mente

residenciâis.

'Pot. Poluidor/Degradador; A r:P Água:M Solo:G Ceral:M

Pone:

' 15 < Área 'fotal.í 50 ha c Densidade Populacional tiruta < 70

habitanles/ha : Pequeno

25 < Àrea Total < 50 ha c Densidade Populacional Bruta > 70 habitanteyha ou 50 < Área Total

< 100 . ha e Densidade Populacional Bruta < 70

habitântes/há :Médio

50 < Árca Total < 100 hae l)ensidade Populacional Bruta>70 babitantes/ha ou Área

' Total > l00ha :Grande

Tendo em vista que o agente fiscalizador verificou que a capacidade instalada do empreendimento é

de 198.43, I t ha, constata-se que seria necessário a Licença Ambiental para o seu funcionamento.

Desse modo, conetamente aplicada a penalidade pelo agente fiscalizador, tendo em vista que o

empreendimento enquadra-se dentre aqueles sujeitos ao licenciamento ambiental, conforÍne

detennina a legislação ambiental vigente.

2.2 - Attalaação dos Valores das Multas

Apesar de aplicada a penalidade de multa simples sem a atualização da UFEMC, recomendamos

deixar de atualiá-la em viíude do transcurso do lapso temporal de que dispõe a administração

pública para rever seus próprios atos, nos termos do Parecer 15.333/14 da Advocacia Geral do

Estado de Minas Cerais.

3 - ConcluSão

lsso posto, remetemos os autos ao Presidente da FEAM, opinando pela manutenção da penalidade

dc multa simples no valor de RS 20.001,00: aplicada com base no código 106 do Anexo I a que se

ret'ere o art. 83 do Decreto 44.855/09.

Recomendamos, ainda, a notiÍlcação do autuado para, querendo, apresentar recurso contra a

prêsente decisào no prazo de 30 dias ou eÍêtuár o pagamento da multa imposta, sob pena. de

inscriçào do débito em dívida atir a.

Por tim, Íica dispensado o envio à Procuradoria da FEAM em razào da revogaçào do inciso V do

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Prefeito Américo Gianêtti. íno - Edificio Minas -1o andar - Bairro Serra Verde

Telefone: 3915-1231 - Cep: 31620-900 - Belo Horizonle / MG
home page. www meioambiente.mg.gov br



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

secretaÍia de Estado de Meio Ambiente e oesenvolvimento sustentável

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

art. l3 do Decreto 45'.825/201I e parecerjurídico da ACE 15.507/2015

S.mj., e o parecer.

Belo Horizonte, I 8 de maio de 2017 .

Pablo

ÀL

=

. Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Prefeito furiérico Gianetti. yn' - Edificio Minas -'lo andar - Baino Sena Verde

Telefone: 3915-1231 - Cep: 31620-900 - Belo HoÍizonte / MG
home page: www.meioambiente.mg gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERA]S

S€cretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Fundação Estedual do Meio Ambiente - FEAM

DECISAO

Encaminhe-se à arrecadação para emissão de DAE. O autuado deverá ser notificado da decisào

administrativa e dentro do prazo de 30 (trinta) dias para, querendo, apresentar recurso ou elêtuar o

pagamento. Dê ciência ao interessado na forma da Lei. Em seguida devem ser obsenados os trâmites

processuais.

§ô
ôr,

PROCESSO: 4138/2009/001/2009

AUTO DE INFRAÇÃO: 3340/2009

AUTUADO: N.M. BARBOSA CORRETAGENS I]\TOBILIARIAS LTDA.

DE : o Presidente da FUNDAÇ O ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM. nos tennos do

art. l6-C. § 1", da Lei n.7.772 de 8 de setembro de 1980. e terdo em lista o Parccer Jurídico. dccide

manter o Auto de Infraçào acima rnencionado e. por conseguinte, nlanter a penalidade de multa simples

no valor de R$ 20.001.00, aplicada com base no código 106 do Anexo I a que'se reÍêre o art. 83

do Decreto 44.855/09.
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feam
FUNDAçÁo ESTADUAL
N MEIO AMBIÊNTE

Autuado: NM Barbosa Corretagens Imobiliárias Ltda.

Processo n" 4 138/2Co9 IOO I /20019

Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração n" 3340/2009, infraçâo grave,

porte grande.

ANÁLISE

I) RELÁTÓRIO

A sociedade empresária NM Barbosa Corretagens Imobiliárias Ltda. foi autuada

como incursa no artigo 83, Código 106, do Anexo I, do Decreto n" M.84412008,

pelo cometimento da seguinte irregularidade:

Instalarioperar atividade efetiva ou potencialmente

pohtidora ou degradadara do meio ambiente sem a devido

licença ambiental do órgão competente sem a devida licença

ambiental do órgúo competente e não amparado por termo de

ajustamento de conduta com órgão ou entidode ambiental

compeÍenle.

Obs: a atividade trala-se de parcelamento de solo urbano

para fins residenciais em órea de 198.43.19 ho.

Foi imposta a penalidade de multa simples, no valor de R$20.001,00 (vinte mil e

um reais).

A autuada apresentou defesa tempestivamente e foi mantida a penalidade de múta,

conforme decisão de fls. 78.

Regularmente notificada da decisão em 13lo612017, a Autuada protocolizou

Recurso tempestivo em l3/O712017, no qual alegou, em suma, que:

- o empreendimento de loteamento "Fazenda Moradas da Serra" foi licenciado e

aprovado no ano de lD6, nos termos da legislação úgente à epoc4 a Instrução no

l7B, de 22ll2ll980, do INCRA;

Pmtocolo
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- desde a aprovação do loteamento não foi alterada a plmta do loteamento.

Requereu que seja cancelado o auto de h&ação e que não seja atualizado o valor

estipulado como multa, nos termos do parecer, fls. 77v. E, ainda, que o recurso

seja recebido com efeito suspensivo.

É a síntese do relatório.

Os fimdamentos fáticos e legais Eazidos pela Recorrente nâo são suficientes para

descaracterizar a infração lhe foi imputada. Vejamos.

Sustentou a Recorrente que o loteaÍnento "Fazenda Moradas da Serra" haüa sido

licenciado e aprovado em 1996, nos tennos da legislação ügente à époc4 a

Instrução no l78, de 22ll2ll9E0, do INCRÀ e que, assim, descaberia a auhração.

Pois bem. De início, satiento que não consta do SIAM qualquer processo de licença

ambiental formalizado pela Recorrente, embora o empreeldimento,

indiscutiveknente, estivesse sujeito ao licenciamento ambiental estadual.

A Constituição Mineira dedicou a Seção VI, Do Meio Ambiente, à tutela

ambiental, e dispõe, em seu rtigo 214:

ArL 214 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilib,rado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidqle de vida. e ao Estado
e à coletividade e imposto o de!'er de defendeJo e conserva-lo para as gerações
prese[t€s e futuras.

§ l" - Para assegurar a efetividade do direito a que se refeÍe este artigo, incambe
so Estado, crrtt ottoE ülrib.rições:
(...)
IV- Exigb, no lorna b lc\ y&ia auência b egAo c§!à.al k cantole c
poeica orrúietíol pa taícb, atqllab c kar&üaanto dc arbidadzs,
co*ruçfu ou rcfunu d. ínsraladlo capus de axso, sob quol4rcrfonu,
degodaçAo do ruio úürte, sa prejuízo d. ütot rcqaisilos lcgo*,
presenando o sigilo iafutuittl

Em 1980 entrou em ügor a Lei Estadual f 7.772, que dispõe sobre a proteção,

conservação e melhoria do meio ambiente e estabelecia" em seu artigo 8'. a

obrigatoriedade do préüo licencinmento ambiental paÍa os empreendimentos e

atiüdades utilizadores de recursos ambientais efetiva ou poterciâlmente

polúdores ou que possâm causar degradação ambiental:

Cidade Administativa - PÍédio Minas
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4'143 - Bairro Serra Veíde - Belo HoízontenúG

CEP; 31.63G900 - EndeÍeço eletÍônicú: wlrúrr.feam,br
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Aí. f A localização, cmsmção, iníâlação, ampliaçb, modificação e

opeÍaçib de €mpreadimentos e atividades utilizadores de recursos âmbientâis

cmsiderados efetiva ou potmciabneote poluidores, bem como dos que possam

causar degradação ambiental- observado o disposo em rcgulâmento,

depeaderão de préüo licenciameoto

funcioramento do Conselho Estadual de Po

Art. 4" - A localizaçdo, construção, insalação, ampliação, modiÍicação e

operâção tle €mpreendimeÍrtos ou úúdades utüizaduas de recursos

ambientais con§derados efetiva ou potencialmente polúdces, bem como dos

que possam causar degradação ambiental, nâ ftrmâ €stsbelecida pelo Copam,

nos termos do caprr, do aí, 3", dependeÍão de prévkr Licencianento Ambiental

ou da AÂF-

Ouúossim, dispunha a Deliboação Normativa n" 01/1990, predecessora da

Deliberação Norrnativa COPAM no 7412004, e vigente ao tempo dâ implântsção

do empreendimento, que estava sujeito ao licenciamento o loteaÍnento do solo

urbano para fins exclusiva ou predominantemente residenciais, código 91.10.00.9,

confonne abaixo transcrito:

91.10.00.9 - Lotcrmento do rolo urbrm prn filr erclush'a ou
pÍedoEinstrÍemclrie rcridenciais
Pot. Potuidor/Degradador: Ar:P Agua:G Solo: G Geral:G

Posteriormente, a Deliberagão Normativa COPAM n' 5812002, que estabelecia

noÍmas para o licenciemento ambiental de loteamentos do solo rÍbano para fins

exclusiva ou pÍedominantemente residenciais dispôs, em seu artigo lo, que a

atividade de lotermento de solo urbano para fins exclusiva ou

pÍedominantemente residenciais é passível de licenciamento ambiental:

Cidade Administrativa - PÍédio Minas
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - Bairro Serra Verde - Bêlo Horizontê/l,lG

CEP: 31.630-900 - EndeÍeço eletrônico: wÍm/.feam.br

Porte:
25< AT<5Oe
25< AT<50e
50< AT<100c

- Copam.

O Decreto L" M.84412008, regulamentador da lei em referênciq também

estabelecia a obrigatoriedade do préüo licenciamento no artigo 40:

D < 70: pequeno

D> 70ou 50 <AT < l0O eD(70: médio
D> 70 ou AT à l0O: graude

q



AÍ. 1". - A atividade de loteamento do solo urbano para Írns exclusiva ou
predominantemente residenciais no Estado de Minas Gerais é passil'el dc
licnciamento ambiental nos temos desta Deliberação Normaüva.

Veja-se que todo o arcabouço legislativo dos loteamentos urbanos sujeitava o

Recorrente à obtenção da Iicença ambiental para o empreendimento Fazenda

Moradas da Sera e, como acima meÍrcionei, não há seqlrer processo de licença

formalizado no SIAM.

Não será acatado o pedido de úo atualização da multa, por falta de amparo legal.

Evidenciou-se, assim, a configuração da infração prevista no artigo 83, Código

106, do Anexo I, do Decreto n' 44.8441200E, Íazão pela qual dwe ser mantida a

decisão de aplicação da penalidade, em todos os seus termos.

Finalmente, não será acatado o recebimento do recurso com efeito suspensivo,

ser contrário ao disposto no artigo 47, do Decreto rf 44844/2008.

rlr!.*
i'iÉn€...

rrr) coNCLUSÃo

Ante todo o exposto, sejam os autos remetidos à Câmara Normativa e Recursal do

COPAM com a sugestão de indeferimento do recurso e menutenção da

penalidade preüsta pelo cometimento da infração do artigo 83, Codigo 106, do

Anexo I, do Decreto n" 44.84412008.

E o parecer-

Belo Horizonte, 30 de agosto de2O20.

Ro nito da Lapo Gonçolves Arrudo

Analíçta Ambiental - MÁSP 1059325-9
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